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PROCESSO 808886/2019 

INTERESSADO DIVERSOS 

ASSUNTO REGISTRO PROFISSIONAL 

DELIBERAÇÃO Nº 002/2019 – CEFEP – CAU/PE 
 

A COMISSÃO DE ENSINO, FORMAÇÃO E EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEFEP, reunida 

ordináriamente em Recife-PE, na sede do CAU/PE, no dia 29 de janeiro de 2019, em sua 25ª reunião, no 

uso das competências que lhe confere o artigo 93 do Regimento Interno do CAU/PE; 

 

Considerando a Resolução CAU/BR nº 18/2012 que trata de Registros definitivos e temporários de 

profissionais no Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

 

Considerando o presente processo de solicitação de registro profissional provisório ou definitivo, em 

bloco, devidamente protocolizada, em ambiente próprio do Sistema de Informação e Comunicação dos 

Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), sob o nº 808886/2019; 

 

Considerando que os profissionais solicitaram, por requerimento devidamente instruído com arquivos 

digitais, via SICCAU, o pedido de registro profissional provisório ou definitivo; 

 

Considerando que o registro para habilitação ao exercício profissional de arquitetos e urbanistas, 

diplomados no País por instituições de ensino superior de Arquitetura e Urbanismo oficialmente 

reconhecidas pelo poder público, será feito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado ou do 

Distrito Federal (CAU/UF) da jurisdição do domicílio do profissional; 

 

Considerando que os profissionais só poderão usar o título de arquiteto e urbanista e exercer as atividades 

profissionais que lhes competem após se registrarem no CAU/PE; 

 

Considerando que quando apresentado o certificado de conclusão de curso no requerimento de registro 

profissional, o registro será feito em caráter provisório com validade máxima de um ano e que este poderá 

ser prorrogado por até igual período quando for apresentada justificativa para a não apresentação do 

diploma de graduação devidamente registrado; 

 

Considerano que quando apresentado o diploma de graduação, o registro será feito em caráter definitivo; 

 

Considerando que o processo digital do registro profissional devidamente instruído, foi encaminhado à 

Comissão de Ensino, Formação e Exercício Profissional do CAU/PE para apreciação que concederá o 

registro em conformidade com o currículo de formação escolar;  

 

Considerando que o registro do profissional diplomado no País será concedido após sua aprovação pela 

CEFEP; 

 

Considerando a Deliberação nº 005/2018 – CEF-CAU/BR, que esclarece que todos os requerimento de 

registros de profissionais portadores de certificados de conclusão ou diplomas de graduação em 

Arquitetura e Urbanismo, obtidos em instituições brasileiras de ensino superior com cursos reconhecidos, 

deverão ser objeto de deliberação da Comissão de Ensino e Formação do CAU/UF; e 

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do CAU/PE, 

para verificação e encaminhamento, conforme Regimento Interno do CAU/PE.  

 

DELIBEROU: 

1. Aprovar os registros definitivos dos profissionais abaixo relacionado: 

 

1.1.  790783 RAFAEL MOURY FERNANDES LEITE DE OLIVEIRA 

1.2.  806468 PEDRO CARLOS CORREIA DA SILVA 

1.3.  805061 WENDSON KENNEDY RODRIGUES GONÇALVES 

1.4.  801619 ADALBERTO ANTONIO CAVALCANTI CARVALHO 
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1.5.  799905 JULIA HIPOLITO CAMPOS 

1.6.  799495 RAFAEL CAVALCANTI LAZZARINO 

1.7.  799189 KATHYANE FERREIRA ARRUDA 

1.8.  798504 JULIANA CAMPELLO PEIXOTO GINANE 

1.9.  797930 DANIEL VICTOR DE MATOS PUÇA 

1.10.  797836 GABRIELA RODRIGUES DE FREITAS 

1.11.  797033 GABRIELLA CASTANHA MENEZES AMÂNCIO 

1.12.  795348 TAÍS DA SILVA CAMPELO ROSA 

1.13.  793610 JULIANE ALVES DE MELO 

1.14.  792250 ANA CAROLINA CAVALCANTI HIGINO MONTEIRO 

1.15.  791769 VANESSA JEREMIAS NOGUEIRA 
 

2. Aprovar os registros provisório, dos profissionais abaixo relacionado: 

 

2.1.  805853 FABIANA MORAES DE SOUZA 

2.2.  796484 HERÁCLITO JOÃO DE LIMA SILVA 

2.3.  796446 MARIANA BARROS VARJAL 

2.4.  806519 WELTANIA MAGALHÃES DOS SANTOS 

2.5.  805971 VITOR ARARIPE FREIRE PACHECO 

2.6.  805948 CAMILA SOARES DE MACEDO SILVA 

2.7.  804998 LAHYS KATARINA DE BARROS ALVES 

2.8.  804823 ADALGISA MELO DIAS DE BARROS BLASZEZYK 

2.9.  802636 RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DA SILVA 

2.10.  802515 TALITA MIRANDA SOARES CARDOSO 

2.11.  802421 HÉRICO JOSÉ DE ALMEIDA JÚNIOR 

2.12.  799943 AURIANA MARIA TAVARES LINS 

2.13.  799271 RHUANA PATRYCIA DOS SANTOS CASTANHEIRA 

2.14.  798469 JULIANA DO AMARAL REIS 

2.15.  797734 RAFAELA PEREIRA CARNEIRO DA SILVA 

2.16.  797278 VIRGÍNIA LORENA LIMA TÔRRES 

2.17.  793190 PEDRO EMANOEL CAVALCANTI DE LIRA 

2.18.  792191 ELLEN CRISTINE ARAGÃO DE SOUSA 
 

 

Recife, 29 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Alexandre Mesquita Paiva 

Coordenador 

 

 

Viviany Nogueira Ramos Guedes 

Coordenadora Adjunta  

 

 

Paulo Eduardo Veloso de Oliveira 

Membro - Suplente 

 

 


